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EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 007/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: MARCELA FÁTIMA PORRECA AMBROGI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na recarga de 
extintores de incêndio, com garantia, visando assegurar a proteção 
e a segurança dos veículos e dependências das Secretarias e 
Departamentos Municipais de Bandeira do Sul/MG, de acordo com 
as normas técnicas e de prevenção contra incêndios vigentes, com 
o objetivo de garantir maior eficiência nas medidas de combate a 
princípios de incêndio, proporcionando um ambiente mais seguro 
para os servidores e usuários do serviço público, além de assegurar 
o cumprimento das exigências legais e institucionais de segurança. 
VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha 47 – Dotação: 
0206.12.361.0006.2.028 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: 
R$ 160.000,00; Ficha 272– Dotação: 0210.15.452.0010.2.047 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 63.962,78; Ficha 27– 
Dotação: 0202.04.122.0003.2.008 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 25.000,00; Ficha 16– Dotação: 0201.04.122.0002.2.006 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 13.711,68; Ficha 56– 
Dotação: 0205.10.122.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1002 
– Saldo: R$ 170.360,60; Ficha 299– Dotação: 
0211.15.452.0012.2.053 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 421.216,16; Ficha 309– Dotação: 0213.08.122.0013.2.054 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 14.350,24; Ficha 359– 
Dotação: 0214.20.541.0014.2.062 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 405.947,85; Ficha 11 – Dotação: 
0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 776.102,62; Ficha 74 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1002 – Saldo: R$ 178.554,41; Ficha 74 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 
1.621.0000 – Saldo: R$ 35.000,00; Ficha 74 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 1.600.0000 – Saldo: 
R$ 91.977,00; Ficha 173– Dotação: 0206.12.365.0006.2.021 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: R$ 25.915,89; Ficha 139– 
Dotação: 0206.12.361.0006.2.022 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.1001 
– Saldo: R$ 28.331,93; Ficha 272– Dotação: 
0210.15.452.0010.2.047 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 63.962,78; Ficha 339– Dotação: 0213.08.244.0013.2.055 
33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 1.500,00; Ficha 318– 
Dotação: 0213.08.241.0013.2.056 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 14.355,79; Ficha 239– Dotação: 
0208.27.812.0008.2.042 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 44.569,98; Ficha 45 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.028 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: R$ 50.000,00; Ficha 269– 
Dotação: 0210.15.452.0010.2.047 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 293.055,87; Ficha 25– Dotação: 
0202.04.122.0003.2.008 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 18.192,73; Ficha 14– Dotação: 0201.04.122.0002.2.006 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 33.604,34; Ficha 53– 
Dotação: 0205.10.122.0005.2.013 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.1002 
– Saldo: R$ 250.951,15; Ficha 297– Dotação: 
0211.15.452.0012.2.053 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 245.835,15; Ficha 306– Dotação: 0213.08.122.0013.2.054 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 245.835,15; Ficha 
356– Dotação: 0214.20.541.0014.2.062 33.90.30.00 – Fonte: 
1.500.0000 – Saldo: R$ 14.560,28; Ficha 08 – Dotação:  

 
0201.04.122.0002.2.003 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 49.352,03; Ficha 71 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.1002 – Saldo: R$ 6.163,21; Ficha 71 – 
Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 33.90.30.00 – Fonte: 1.621.0000 
– Saldo: R$ 55.000,00; Ficha 71 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.30.00 – Fonte: 1.600.0000 – Saldo: 
R$ 159.876,91; Ficha 170– Dotação: 0206.12.365.0006.2.021 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.1001 – Saldo: R$ 84.724,11; Ficha 136– 
Dotação: 0206.12.361.0006.2.022 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.1001 
– Saldo: R$ 142.586,05; Ficha 269– Dotação: 
0210.15.452.0010.2.047 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 293.055,87; Ficha 336– Dotação: 0213.08.244.0013.2.055 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 25.738,88; Ficha 316– 
Dotação: 0213.08.241.0013.2.056 33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 
– Saldo: R$ 3.500,00; Ficha 235– Dotação: 0208.27.812.0008.2.042 
33.90.30.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: R$ 90.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2026. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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